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Exterior e Serviços, considerando o Decreto nº 9.864, de 27 de junho de 2019, que
Regulamenta a Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe sobre a Política
Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e dispõe sobre o Comitê Gestor de
Indicadores e Níveis de Eficiência Energética, o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de
2019, e o que consta no Processo SEI nº 0052600.009723/2021-41, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Consolidado para Aquecedores de Água

a Gás, na forma do Regulamento Técnico Mercosul de requisitos mínimos de segurança
e eficiência energética para aparelhos de uso doméstico que utilizam gás como
combustível, aprovado pela Resolução do Grupo Mercado Comum - GMC nº 36, de 28 de
novembro de 2008, dos Requisitos de Avaliação da Conformidade e das Especificações
para o Selo de Identificação da Conformidade, fixados, respectivamente, nos Anexos I, II
e III desta Portaria.

Art. 2º O Regulamento Técnico Mercosul estabelecido no Anexo I desta
Portaria determina os requisitos, de cumprimento obrigatório, referentes à segurança e
desempenho do produto.

Art. 3º Os fornecedores de aquecedores de água a gás deverão atender
integralmente ao disposto no presente Regulamento.

Art. 4º Os aquecedores de água a gás, objeto deste Regulamento, deverão ser
fabricados, importados, distribuídos e comercializados, de forma a não oferecer riscos que
comprometam a segurança do usuário, independentemente do atendimento integral aos
requisitos ora publicados.

§ 1º Aplica-se o presente Regulamento aos aquecedores de água alimentados
por gás liquefeito de petróleo (GLP) ou gás natural (GN) dos seguintes tipos:

I - instantâneo até 75 kW (64.488 kcal/h) de potência nominal;
II - acumulação até 35 kW (30.100 kcal/h) de potência nominal e capacidade

de armazenamento até 250 litros; e
III - quaisquer combinações dos produtos acima, como aparelhos de dupla

função, caldeiras murais ou piso.
§ 2º Encontram-se excluídos do cumprimento das disposições previstas neste

Regulamento, aquecedores de água a gás que apresentem ao menos uma das seguintes
características:

I - não utiliza como combustível gás natural (GN) ou gás liquefeito de petróleo
(GLP);

II - do tipo instantâneo com potência nominal acima de 75 kW (64.488
kcal/h);

III - do tipo acumulação com potência nominal acima de 30 kW (30.100
kcal/h);

IV - aquecedores de água a gás do tipo acumulação com capacidade de
armazenamento acima de 250 litros; e

V - caldeiras para aquecimento central com capacidade máxima de incremento
de temperatura inferior a Dt = 15ºC.

Art. 5º A cadeia produtiva de aquecedores de água a gás fica sujeita às
seguintes obrigações e responsabilidades:

I - o fabricante nacional deve fabricar e disponibilizar, a título gratuito ou
oneroso, aquecedores de água a gás conforme o disposto neste Regulamento;

II - o importador deve importar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso,
aquecedores de água a gás conforme o disposto neste Regulamento; e

III - os demais entes da cadeia produtiva e de fornecimento de aquecedores
de água a gás, incluindo o comércio em estabelecimentos físicos ou virtuais, devem
manter a integridade do produto, das suas marcações obrigatórias, preservando o
atendimento aos requisitos deste Regulamento.

Parágrafo único. Caso um ente exerça mais de uma função na cadeia
produtiva e de fornecimento, entre as anteriormente listadas, suas responsabilidades são
acumuladas.

Art. 6º O comércio de aquecedores de água a gás, em estabelecimentos físicos
ou virtuais, fica sujeito ainda às seguintes obrigações:

§ 1º Os produtos deverão, no ponto de venda, ostentar a Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia - ENCE, de forma claramente visível ao consumidor, sem que a
sua visualização seja obstruída por qualquer outra informação anexada pelos
fornecedores.

§ 2º No comércio virtual, é de responsabilidade do administrador do site
disponibilizar a ENCE ou, alternativamente, as informações nela constantes em formato
de texto, em todas as páginas onde haja oferta ou exibição do produto, de forma
ostensiva, clara e unívoca junto à imagem ou identificação do modelo do produto.

§ 3º Em catálogos de venda e em material publicitário físico ou virtual, a ENCE
ou, alternativamente, as informações nela constantes em formato de texto, devem estar
disponíveis de forma clara e unívoca junto à imagem ou identificação do modelo do
produto.

Exigências Pré-Mercado
Art. 7º Os aquecedores de água a gás, fabricados, importados, distribuídos e

comercializados em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser
submetidos, compulsoriamente, à avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de
certificação, observado os termos deste Regulamento.

§ 1º Os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Aquecedores de Água
a Gás estão fixados no Anexo II desta Portaria.

§ 2º A certificação não exime o fornecedor da responsabilidade exclusiva pela
segurança e desempenho do produto.

Art. 8º Após a certificação, os aquecedores de água a gás, importados,
distribuídos e comercializados em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem
ser registrados no Inmetro, considerando a Portaria Inmetro nº 258, de 6 de agosto de
2020, ou substitutiva.

§ 1º A obtenção do registro é condicionante para a autorização do uso do Selo
de Identificação da Conformidade nos produtos certificados e para sua disponibilização no
mercado nacional.

§ 2º O modelo de Selo de Identificação da Conformidade, na forma da
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia - ENCE, aplicáveis para aquecedores de água
a gás, encontra-se no Anexo III desta Portaria.

Art. 9º Os aquecedores de água a gás abrangidos pelo Regulamento ora
aprovado, estão sujeitos ao regime de licenciamento de importação não automático,
devendo o importador obter anuência no Inmetro, considerando a Portaria Inmetro nº 18,
de 14 de janeiro de 2016, ou substitutiva.

Vigilância de Mercado
Art. 10. Os aquecedores de água a gás, objetos deste Regulamento, estão

sujeitos, em todo o território nacional, às ações de vigilância de mercado executadas pelo
Inmetro e entidades de direito público a ele vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo Único. As ações de vigilância referidas no caput incluem a
fiscalização do cumprimento dos níveis máximos de consumo de energia estabelecidos na
Portaria Interministerial nº 324, de 26 de maio de 2011, ou substitutiva, que aprova o
Programa de Metas para Aquecedores de Água a Gás.

Art. 11. Constitui infração a ação ou omissão contrária ao disposto nesta
Portaria, podendo ensejar as penalidades previstas na Lei nº 9.933, de 1999.

Art. 12. O fornecedor, quando submetido a ações de vigilância de mercado,
deverá prestar ao Inmetro, quando solicitado, as informações requeridas em um prazo
máximo de 15 dias.

Prazos e disposições transitórias
Art. 13. A publicação desta Portaria não implica na necessidade de que seja

iniciado novo processo de certificação com base nos requisitos ora consolidados.
Parágrafo único. Os certificados já emitidos deverão ser revisados, para

referência à Portaria ora publicada, na próxima etapa de avaliação.
Art. 14. Os fabricantes e importadores de aquecedores a gás terão o prazo de

12 (doze) meses, contados da vigência desta Portaria, para adequarem seus produtos a
fim de atenderem às condições e o layout do Selo de Identificação da Conformidade,
conforme previsto no Anexo III desta Portaria.

Cláusula de revogação
Art. 15. Ficam revogadas, na data de vigência desta Portaria, as Portarias

Inmetro:
I - nº 67, de 20 de fevereiro de 2008, publicada no Diário Oficial da União em

22 de fevereiro de 2008, seção 1, página 61;
II - nº 72, de 15 de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União em

17 de março de 2010, seção 1, página 49;
III - nº 413, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União

em 26 de outubro de 2011, seção 1, páginas 162 a 163;
IV - nº 182, de 13 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União em

17 de abril de 2012, seção 1, página 73;
V - nº 390, de 6 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União em

14 de agosto de 2013, seção 1, páginas 60 a 61; e
VI - nº 186, de 14 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União em

16 de abril de 2014, seção 1, página 214.
Vigência
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor em 1º de abril de 2022, conforme

determina o art. 4º do Decreto nº 10.139, de 2019.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLVIEIRA JUNIOR

ANEXO I

REGULAMENTO TÉCNICO MERCOSUL DE REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA
E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA PARA APARELHOS DE USO DOMÉSTICO QUE UTILIZAM GÁS
COMO COMBUSTÍVEL

MERCOSUL/GMC/RES. Nº 36/08
Objetivo: O presente Regulamento Técnico estabelece as condições mínimas

de segurança e eficiência energética, que devem satisfazer os aparelhos de uso doméstico
que utilizam o gás como combustível. Sem prejuízo às condições mencionadas, poderão
ser aplicadas outras exigências regulamentares específicas para cada um deles.

1. CONDIÇÕES GERAIS
1.1. O Projeto e a fabricação dos aparelhos deverão ser tais que estes

funcionem de forma segura e não provoquem perigo às pessoas, animais domésticos,
nem aos bens materiais, quando utilizados em condições normais de funcionamento.

Para efeito do presente Regulamento Técnico se entenderá que os aparelhos
estão "em condições normais de funcionamento", quando simultaneamente:

- Estejam corretamente instalados e sejam submetidos a uma manutenção
periódica da conformidade com as instruções do fabricante e as regulamentações
vigentes;

- apresentar variação normal da qualidade do gás e variação normal da
pressão de alimentação, e

- se utilizem de acordo com os fins previstos.
1.2. Todos os aparelhos serão colocados no mercado com as respectivas

advertências no próprio produto e em sua embalagem e:
- Acompanhados de um manual de informação técnica, destinado ao

instalador.
- Acompanhados do manual de instruções para seu uso e manutenção,

destinados ao usuário.
- Além disso, ambos manuais podem estar unificados.
As referidas instruções e advertências deverão ser redigidas no idioma do

Estado Parte em que se comercialize o produto.
1.2.1. O manual de informação técnica, destinado ao instalador, deverá conter

todas as instruções de instalação, de regulagem e de manutenção necessárias para a
correta execução das referidas funções e para utilização segura do aparelho. O manual
deverá ainda conter segundo sua aplicação o seguinte:

- o tipo de gás utilizado;
- a pressão de alimentação; e
- a quantidade de entrada de ar necessária, indicada na área de ventilação

fixa:
a) para alimentação da combustão.
b) para evitar a criação de misturas com conteúdo perigoso de gás não

queimado para os aparelhos desprovidos do dispositivo contemplado no item 3.2.3,
- as condições de exaustão dos gases de combustão,
- as instruções para a conversão para outro gás (para aparelhos que admitem

conversão).
1.2.2 As instruções de uso e manutenção, destinadas ao usuário, deverão

incluir toda informação necessária para o uso em condições de segurança e uso racional
da energia, incluído a manutenção. Em particular, deverão chamar atenção do usuário
sobre a manutenção e as possíveis restrições referidas ao seu uso.

1.2.3 As advertências que figuram nos aparelhos e em suas embalagens,
deverão indicar de forma clara o tipo de gás, sistema de exaustão dos produtos da
combustão, a pressão de alimentação e as possíveis restrições referidas ao seu uso, em
particular, a advertência de não instalar o aparelho em locais que não disponham de
adequada ventilação permanente e suficiente.

1.3 O projeto e fabricação das partes destinadas à utilização em um aparelho,
deverá ser tal que montados de acordo com as instruções do fabricante das referidas
partes, funcionem corretamente para seus fins previstos. As partes serão fornecidas
acompanhadas das instruções para sua instalação, regulagem, emprego e manutenção.

2. MATERIAIS
Os materiais serão adequados ao seu uso para que se destinam e serão

resistentes às condições mecânicas, químicas e térmicas, de acordo com as condições a
que serão submetidos. Priorizar-se-á o uso de material reciclável para aqueles aparelhos
que assim o permitam.

3. PROJETO E CONSTRUÇÃO
3.1. Generalidades
3.1.1 Os aparelhos devem ser fabricados de forma que quando se utiliza em

sua condição normal de funcionamento, não produza desajuste, deformação, ruptura ou
desgaste, que possa representar uma redução da segurança ou de rendimento térmico.

3.1.2 A condensação oriunda do funcionamento do aparelho não deve reduzir
sua segurança.

3.1.3 O projeto e a fabricação dos aparelhos deverão ser tais que os riscos de
explosão em caso de incêndio de origem externa sejam mínimos.

3.1.4 Os aparelhos serão projetados e fabricados de modo a evitar a entrada
de água e ar no circuito de gás.

3.1.5 Os aparelhos que possuam alimentação de energia auxiliar, não deverão
constituir uma fonte de perigo, diante de uma repentina interrupção e religação ou
flutuação desta energia.

3.1.6 O projeto e fabricação dos aparelhos deverão ser tais que se previnam
os riscos de origem elétrica. Este requisito será considerado satisfatório quando forem
cumpridos os objetivos de segurança com relação aos perigos elétricos.

3.1.7 Todas as partes do aparelho submetidos a pressão ou temperatura,
deverão resistir sem se deformar até o ponto de comprometer a segurança, as tensões
mecânicas e térmicas a que estejam submetidas.

3.1.8 O aparelho deverá ser projetado e construído de maneira que a falha de
um de seus dispositivos de segurança, não constitua perigo.

3.1.9 Em um aparelho equipado com dispositivo de segurança e regulagem,
estes dispositivos de regulagem deverão funcionar sem interferir no funcionamento dos
dispositivos de segurança.

3.1.10 Todos os componentes de um aparelho que tenham sido instalados ou
ajustados na fase de fabricação, e que não devem ser manipulados pelo usuário nem pelo
instalador, devem ser adequadamente protegidos para evitar sua manipulação.

3.1.11 Os botões de ajuste e comando deverão estar identificados de forma clara
e precisa incluindo todas as indicações úteis para evitar qualquer ação incorreta pelo
usuário. Deverão estar concebidos de forma que se impeça as manipulações involuntárias.
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3.2. Liberação do gás sem queima
3.2.1 Os aparelhos deverão ser projetados e fabricados de forma que a

quantidade de gás liberada sem queima, em condições normais de funcionamento, seja
sempre uma quantidade que não ocasione nenhum risco.

3.2.2 Todo aparelho deverá ser projetado e fabricado de maneira que a
liberação de gás sem queima durante o acendimento, o reacendimento, e depois da
extinção da chama, seja suficientemente limitada para evitar o acúmulo perigoso de gás
dentro do aparelho.

3.2.3 Os aparelhos deverão prever um dispositivo específico que evite uma
liberação perigosa de gás não queimado. Ficam excluídos desta exigência, queimadores de
mesa de fogões, queimadores de mesa e fogareiro.

3.3. Acendimento
Todo aparelho deverá ser fabricado de maneira que em condições normais de

funcionamento, o acendimento e reacendimento sejam realizados sem esforço excessivo
por parte do usuário.

3.4. Combustão
3.4.1 Todo aparelho deverá ser projetado e fabricado de forma que em

condições normais de utilização, se garanta a estabilidade da chama e que os produtos
de combustão não contenham concentrações inaceitáveis de substâncias nocivas à
saúde.

3.4.2 Todo aparelho deverá ser projetado e fabricado de forma que em
condições normais de utilização, não produzam uma fuga imprevista de produtos de
combustão.

3.4.3 Todos aparelhos unidos a um duto de exaustão dos produtos de
combustão, não deverão permitir uma concentração de monóxido de carbono no local de
utilização que possa apresentar risco para a saúde das pessoas e animais domésticos.

3.4.4 Os aparelhos de calefação individuais e os aquecedores de água, não
deverão permitir uma concentração de produtos da combustão e gases tóxicos no local
onde são utilizados que possam representar risco à saúde das pessoas e animais
domésticos.

3.5. Utilização racional de energia
Todo aparelho deverá ser projetado e fabricado de forma a garantir a

utilização eficiente de energia, minimizando as perdas de calor.
3.6. Temperaturas
3.6.1 As partes de um aparelho instaladas próximas ao solo ou outras

superfícies, não devem alcançar temperaturas que provoquem perigo de deterioração ou
incêndio em seu entorno.

3.6.2 A temperatura dos botões e comandos de regulagem destinados a
manipulação, não deverão superar valores que provoquem perigo para o usuário.

3.6.3 A temperatura superficial das partes externas de um aparelho, com
exceção das superfícies ou partes que participem na função de transmissão do calor, não
deve alcançar em condições normais de funcionamento, valores que provoquem perigo
para o usuário, e em particular para crianças. Sem prejuízo ao anteriormente
determinado, deve ser colocado à disposição dos usuários (como um acessório opcional),
um dispositivo de proteção adicional que impeça o contato direto com a superfície
aquecida.

3.7. Alimento e água para uso de higiene
Sem prejuízo ao disposto em qualquer outra norma, os materiais e

componentes utilizados na construção dos aparelhos que possam entrar em contato com
alimento ou água para uso de higiene, não produzirão nestes, modificações ou
contaminação que implique risco para a saúde do usuário.

4. IDENTIFICAÇÃO
Todos aparelhos de uso doméstico que utilizam gás como combustível,

deverão estar identificados de maneira clara e indelével com no mínimo as seguintes
informações:

- País de origem.
- Marca comercial.
- Modelo.
- Razão social do responsável pela comercialização (fabricante e/ou

importador).
- Tipo de gás.
- Identificação de aparelho certificado, quando aplicável.

ANEXO II

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA AQUECEDORES DE ÁGUA A GÁS
1. OBJETIVO
Estabelecer critérios e procedimentos de avaliação da conformidade para

aquecedores de água a gás, com foco na segurança e desempenho, por meio do
mecanismo de certificação, visando à prevenção de acidentes no seu uso e à conservação
de energia.

1.1 Agrupamento para efeitos de certificação
1.1.1 Para certificação do produto deste RAC aplica-se o conceito de

família.
1.1.2 A certificação de aquecedores de a gás deve ser realizada por família,

sendo esta constituída por grupo de modelos de aquecedores de água a gás de um
mesmo fabricante e unidade fabril, que reúnam características semelhantes quanto a sua
estrutura, de acordo com a categoria indicada no item 4.3 deste RAC.

2. SIGLAS
Para fins deste RAC, são adotadas as siglas constantes no RGCP além das que seguem.

1_MECON_14369773_001

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
Para fins deste RAC, são adotados os documentos complementares a seguir,

complementados por aqueles citados no RGCP.
. Portaria Inmetro nº 200, de
2021

Aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produtos
RGCP.

. ABNT NBR 8130:2004 Aquecedor de água a gás tipo instantâneo - Requisitos e
métodos de ensaio

. ABNT NBR 10542:2015 Aquecedores de água a gás tipo acumulação - Ensaios

. ABNT NBR 13103:2020 Instalação de aparelhos a gás - Requisitos

. ABNT NBR 14177:2008
Versão Corrigida 2018

Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de
baixa pressão

. ABNT NBR NM ISO 7-1:2000 Rosca para tubos onde a junta de vedação sob pressão é feita
pela rosca - Parte 1: Dimensões, tolerâncias e designação

. ABNT NBR NM 60335-1:2010 Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares - Parte 1:
Requisitos gerais (IEC 60335-1:2006 - edição 4.2, MOD)

4. DEFINIÇÕES
Para fins deste RAC, são adotadas as definições constantes dos documentos

listados no item 3, além das especificadas a seguir.
4.1 Condições Normais de Funcionamento
Entende-se que os aquecedores de água a gás estão "em condições normais

de funcionamento", quando simultaneamente:

a) estejam corretamente instalados e sejam submetidos a uma manutenção
periódica em conformidade com as instruções do fabricante e as regulamentações
vigentes;

b) sejam alimentados com água e gás combustível, ambos dentro das
especificações normativas e fornecidos em pressão e vazão compatíveis com o
estabelecido nas instruções, e

c) sejam utilizados de acordo com os fins previstos.
4.2 Tipos de aquecedores a gás
4.2.1. Aquecedor de água a gás tipo instantâneo
Aparelho constituído de unidade de aquecimento e acessórios, destinado a

elevar de imediato a temperatura da água, sem requerer reservatório próprio de
acumulação.

Os aquecedores de água a gás tipo instantâneo são classificados de acordo
com a Tabela 1.

Tabela 1 - Classificação dos aquecedores de água a gás tipo instantâneo
pela potência nominal

. Classe de potência
kW (kcal/h)

Potência nominal

. Pequeno Menor que 10,5 (9.030)

. Médio De 10,5 a 14,0 (9.030 a 12.040)

. Grande Maior que 14,0 (12.040)

4.2.2. Aquecedor de água a gás tipo de acumulação
Aparelho constituído de reservatório de água, unidade de aquecimento e

acessórios.
Os aquecedores de água a gás tipo de acumulação são classificados de

acordo com as Tabelas 2 e 3
1_MECON_14369773_002

4.3 Família de aquecedores de água a gás
Agrupamento de modelos de aquecedores a gás que apresentam as mesmas

potências nominais, rendimentos e iguais itens construtivos, que influenciam nas
características higiênicas e de potência.

4.3.1 Família de aquecedores de água a gás do tipo instantâneo
A família de Aquecedores de Água a Gás do Tipo Instantâneo deve apresentar as

seguintes características:
- Aquecedor tipo instantâneo (IN);
- nome da unidade fabril (UF);
- tipo de gás utilizado (G), podendo ser GN (quando o modelo for alimentado por

Gás Natural) ou GLP (quando o modelo for alimentado por Gás Liquefeito de Petróleo);
- valor da potência nominal (P), em quilowatts;
- valor do rendimento (R), em percentual;
- diâmetro dos injetores (I), em milímetros;
- tipo de queimadores (Q);
- quantidade de queimadores (NQ);
- diâmetro da gola para exaustão (DG), em milímetros;
- tipo de câmara de combustão (C);
- tipo de válvula de gás do queimador principal que garanta a mesma potência

nominal (V)
- tipo de exaustão (E), se Natural ou Forçada.
A família deve ser identificada no formato padrão IN_UF_G_P_R_I_Q_NQ

_DG_C_V_E.
Nota 1: No caso de aparelhos projetados para não ser conectados a uma chaminé

(tipo A em função da exaustão), em "DG" utilizar o diâmetro, em milímetros, da chaminé de
ensaios ao qual o aparelho foi conectado via adaptador, mencionado no item D.6 do Anexo D
deste RAC.

Nota 2: No caso de aparelhos de fluxo balanceado (tipo C em função da exaustão),
em "DG" é aceitável utilizar o diâmetro, em milímetros, apenas do duto de exaustão ou
informar os diâmetros do duto de admissão e de exaustão.

4.3.2 Família de aquecedores de água a gás do tipo acumulação
A família de Aquecedores de Água a Gás do Tipo Acumulação deve apresentar as

seguintes características:
- Aquecedor tipo acumulação (AC);
- nome da unidade fabril (UF);
- tipo de gás utilizado (G), podendo ser GN (quando o modelo for a Gás Natural) ou

GLP (quando o modelo for a Gás Liquefeito de Petróleo);
- valor da potência nominal máxima (P), em quilowatts;
- valor do rendimento (R), em percentual;
- diâmetro dos injetores (I), em milímetros;
- tipo de queimadores (Q);
- quantidade de queimadores (NQ);
- diâmetro da gola para exaustão (DG), em milímetros;
- tipo de câmara de combustão (C);
- material do isolamento térmico (M);
- espessura do isolamento térmico (ES), em milímetros;
- diâmetro do trocador de calor (DTC), em milímetros;
- altura do trocador de calor (ATC), em milímetros;
- quantidade de aletas do trocador de calor (QTC), em milímetros; e
- forma de aletas do trocador de calor (FTC).
A família deve ser identificada no formato padrão

AC _ U F _ G _ P _ R _ I _ Q _ N Q _ _ D G _ C _ M _ ES _ DT C _ AT C _ Q T C _ F T C .
Nota 1: No caso de aparelhos projetados para não ser conectados a uma chaminé

(tipo A em função da exaustão), em "DG" utilizar o diâmetro, em milímetros, da chaminé de
ensaios ao qual o aparelho foi conectado via adaptador, mencionado no item D.6 do Anexo D
deste RAC.

Nota 2: No caso de aparelhos de fluxo balanceado (tipo C em função da exaustão),
em "DG" é aceitável utilizar o diâmetro, em milímetros, apenas do duto de exaustão ou
informar os diâmetros do duto de admissão e de exaustão.

4.4 Planilha de Especificações Técnicas - PET
Planilha modelo contendo as principais características do produto, que deve ser

preenchida pelo fornecedor para a família em questão.
4.5 Tabela de Eficiência Energética
Tabela que informa todos os produtos certificados, destacando informações

relativas à eficiência energética de cada produto.
4.6. Tipo de aparelho em função da exaustão
Classificação de acordo com as características de seu circuito da combustão e

exaustão.
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